




INDICAÇÃO Nº. 064/2.023.
AUTOR: Ver. José George Bezerra Ribeiro


                                     INDICA ao Ilustríssimo Senhor Prefeito do Município de Rosário Oeste - MT, que conceda com URGENCIA o Reajuste Geral Anual – RGA, aos Servidores Públicos do Município de Rosário Oeste referente aos anos de 2021 e 2022, evitando assim mais percas salariais.
JUSTIFICATIVA
	Considerando que para os servidores, o pagamento da reposição é fundamental para evitar perdas salariais maiores. É importante que a reposição seja paga todos os anos, caso contrário, os servidores estarão com os salários ainda mais defasados e com o poder de comprar ainda menor. A pandemia tornou a situação ainda mais complicada.
	Considerando que a reposição salarial dos servidores busca recompor as perdas salariais ocasionadas pela inflação acumulada no ano anterior ao pagamento. O RGA é incorporado aos salários dos servidores públicos efetivos e comissionados e tem previsão constitucional, artigo 7º, inciso IV.
	Considerando que o dispositivo legal (Lei Complementar 173/2020) estabelece como exceções as determinações legais anteriores à calamidade pública e, como a recomposição de perdas salariais tem precisão constitucional, se enquadra entre as exceções.
[bookmark: _GoBack]	                           Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste-Mato Grosso, 10 fevereiro de 2.023.

JOSÉ GEORGE BEZERRA RIBEIRO
=VEREADOR=
image1.wmf
 

 


oleObject1.bin


[image: image1.jpg]



[image: image2.png]ES;I:ADO DE MATO GR.OS.SO s
Camara Municipal de Rosario Oeste

Av. Cel. Artur Borges n° 887 - Fone/Fax: (65) 356-1177
CEP: 78.470-000 - Rosario Oeste - Mato Grosso










